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REQUERIMENTO Nº_______/2025  

 

 

 

Requer, em REGIME DE URGÊNCIA, o envio do 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado do Tocantins, Wanderlei Barbosa Castro, através 

da Agência Tocantinense de Transporte e Obras - 

AGETO, solicitação de recuperação do Trecho 444, que 

liga a cidade Chapada de Areia.  

 

 

O Deputado que subscreve vem respeitosamente, nos termos regimentais, com 

anuência do plenário REQUERER, em regime de REGIME DE URGÊNCIA a remessa de 

expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins, Wanderlei Barbosa 

Castro, através da Agência Tocantinense de Transporte e Obras – AGETO, a solicitação de 

recuperação do Trecho 444, que liga a cidade de Chapada de Areia. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A necessidade de investimentos públicos para a recuperação do Trecho 444, que faz a 

ligação com a cidade Chapada de Areia, visando garantir melhores condições de tráfego e 

segurança para os usuários da via. 

O trecho apresenta problemas estruturais que dificultam o deslocamento, 

prejudicando moradores, trabalhadores e produtores da região. A rodovia é essencial para o 

escoamento da produção agrícola e pecuária, além de ser uma rota fundamental para o comércio 

local. 

A recuperação desse trecho contribuirá para a redução de acidentes, proporcionando 

maior segurança para condutores e passageiros que utilizam a via diariamente. 

Diante do exposto, solicitamos que sejam realizados estudos técnicos e ações 

imediatas para a recuperação do Trecho 444, garantindo infraestrutura adequada e melhor 

qualidade de vida para a população local. 
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Deste modo, por se tratar de uma ação de grande relevância social e econômica, 

contamos com o irrestrito apoio para a aprovação deste requerimento. 

 

 

 

Sala das Sessões, aos dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

DR. DANILO ALENCAR 

Deputado Estadual 
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